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ESTADO DE SERGIPE
MUNIC,PIO DE NOSSÁ SENHORA DAS DORES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO no 05/2026

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAI\4,
DE UM LADO, O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE NOSSA SENHORA DAS
nr\r?ÊC/qtr tr nô nl ITPô À trl\,lpPtrqÀ
I\iIASTPROD SST & PRODUÇÃO LrDA.
DECORRENÍE DA DISPENSA DE
LtctTAÇAO N' 0'l/2026.

Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se de um lado o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o no 1 1 .389.851/0001-94, com sede
na Avenida Liberdade, no S/N, centro, Cep: 49.600-000, Nossa Senhora das Dores/SE,
doravante denominada GONTRATANTE, neste ato, representado pelo seu Gestor, o Sr.

lZlDÉRtO WIVERSON DE JESUS SOUZA, brasileiro, maior e capaz, inscrito no CPF sob
o no 044.xxx.835-46, do outro lado a êmpÍesa MASTPROD SST & PRODUÇÃO LTDA,
doravante denominada CONTRATADA, inscrita no cadastro geral de pessoas jurÍdicas
(CNPJ) sob o no 48.318.22610001-61, estabelecida na Travessa Adroaldo Campos, n"37,
Centro, Capela/SE, Cep 49.700-000, representada por Ronaldo Bezerra De Freitas,
brasileiro, maiot e capaz, inscrilo no CPF sob o no 070.XXX.905-0í , residenle e domiciljado
na Travessa 7 de Setembro, centro, Capela-SE Cep: 49.700.000, reuniram-se para

cêlebrar o presente Contrato, nos termos das Cláusulas e condiçÕes seguintes:

cúusuLA pRtMEtRA - Do oBJETo: (Art. 92, I da Lêi no 14.133t2'tl

O presente contrato tem por objeto a cantrataçào de empresa especializada na prestaçáo de
serviÇo de elaboração dos documentos de Saúde e Segurança do Trabalho (SST), em
coníormidade com a legislação habalhista e previdenciária vigente, Normas
Regulamentadoras do Ministério do Trabalho:

. Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR;

. Programa de Controle ÍVlédico de Saúde Ocupacional - PCMSO;

. Laudo Técnico das CondiçÕes Ambientais do Trabalho - LTCAT;
o Laudo de lnsalubridade e Periculosidade - LlP.

A _ DO REGIME DE EXECUCAO E GESTAO DO CONTRATO (Art.CúUSULA SEGUND
92. w.Vfi E XVilt da Lei no 14.1331211

2.1. A execuÇão integral do objeto deverá ser concluida no prazo de ate 15 (quinze) dias,
contados da emissão da Ordem de ServiÇo ou instrumento equivalente, considerando a

^ Ã^--r^!,ir -r^ r^^ ^.i.,iJ^,J^^naiiji'eza ca SOiUÇaO, a CompiêÃiudue uiis aiiviijauês envoiviüas e A Ui'gênCiA õO âiênütmênto
da demanda administrativa.

Ávenida Libcrdade, n! S/N, centro - CEP 49600-000 - Nossa Senhora das Dores - Scrgipe
cNPl 11.389.851/0001,94
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE

2.2. O regime de execuÉo contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condiçÕes
cie conciusáo, entrega, observaÉo e recebimento ciefinitivo também constam no Termo cie
Referência, anexo a este Contrato;
2.3. A forma de execução é do tipo execução indireta.

CLAUSULA TERCEI - DO PREcO E CONDICÔES DE PAGAMENTO (Art.92. V E VI dARA
Lei no í4.í 33/21)

Os produtos serão fornecidos pelos preços constantes na planilha que segue, perfazendo o
presente contrato um valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais).

Parágrato Primeiro, - O pagamento será efetuado de acordo com os serviços executados
pela Contratada, após supervisão da fiscalização do lvlunicípio, mediante entrega, no prazo
de ate 30 (hinta) dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentaçâo
hábil à quitaÇão:

I - t\uLi, lil;at e \JtuelÍl ue üelvtço,

ll - Comprovação de Regularidade com as Fâzendas Federal, Estadual e Municipal, alem das
Certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas.

Parágrafo Sêgundo. As faturas seráo apresentadas com indicações das quantidades e
preços unitários em Reais (R$), obedecidas às parcelas das etapas dos serviços executados,
após a conciusáo cios serviços:

Parágralo Terceiro. Oconendo a nâo aceitação pela fiscalização do Município para os
serviços faturados, será de imediato comunicado à firma contratada para retificação e
apresentação de nova fatura, escoimâda das causas de seu indeferimento;

Parágrafo QuaÉo. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e
cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, â teor do que dispóe o art.
70§ 20, inciso lll, da Lei no 4.32011964, e da Lei no 14.133121.

CúUSULA QUARTA - DO PRAZO

4.1 . Este contrato terá vigência de 06 (seis'l meses. contados a partir da data de sua
assinatura.

cúUSULA oUINTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (Art.92 Vlll. da Lei no 14.1331211

5.1 . A despesa prevista na Cláusula Terceira correrá por conta da seguinte dotação, constante
do Orçamento para o corrente exercício financeiro:

2ls

iTEM
UND. DE
MEDIDA \lru. VL. TOTAL

(RS)

1
Pacote Documental de SST (PGR,
PCMSO, LTCAT, LIP)

SV 01 R$ 12.500,00

Avcnida Libe.dade n0 S /N, centÍo - CEP +9600 Ooo - Nossa Senho.a das Do.es Se.gipe
cNPl 11.389.851/0001-94
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ESTÂDO DE SERGIPE
MUNTCíPIO DE NOSSA SENHORÁ DAS DORES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UO: 3001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Ação: 2Üo8 - MANUTENÇAO DAS AÇOES DE GESTÁO E DA REDÊ MUNiCiPAL DÊ
SAÚDE
Classiflcação Econômica: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
Fonte de Recurso: 15001002 - |DENT|F|CAÇÂO OnS DESPESAS COM AÇÕES E
SERV|ÇOS PÚBLTCOS DE SAÚDE

CúUSULA SEXTA - DAS OBBLGÁÇOES DA CONTRATANTE (ART. 92, x, xI E xIV DA

6.1 . Efetuar o pagamento nas condiçÕes e preço pactuados;
6.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condiÇÕes necessárias ao pleno cumprimento
das obrigaçôes deconentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 14.133121
6.3. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuçào do presente
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
6.4. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuÇão dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e coÍretivas.

CúUSULA SÉT MA-DAS OBRIGA cÕES DA CONTRATADA (ART,92, XIV. XVI E XVII

7.1 . Manter, durante toda a execuÇão do contrato, as exigências de regularidade ou condições
determinadas no futuro instrumento contratual, sob pena de sua rescisáo e aplicação das
penaiida<ies previstas;
7.2. Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma
plena e satisfatóriâ, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
7.3. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da
execução do Contrato, inclusive as de natureza habalhista, devendo, quando solicitado,
fornecer ao contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
7.4. Responsabiiizar-se por eventuais multas, municipais, estaciuais e íecierais, ciecorrentes
de faltas por ela cometidas na execuÇão do Contrato;
7.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente na Prefeitura Municipal ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhâmento pela Contratante;
7.6. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se íaçam necessários à execução cio Contrato;
7.7. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
7.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem
prévia e expressa anuência;
7.9. Não realizar associaçâo com oulrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como
a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

CúU§UU OITAVA - DAS INFRACÕES ADMINISTRATIVAS íArt. 92, XIV da Lei no
14.133t211

8.í. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas nos incisos do art. '156 da Lei
14.133121. oela execução total ou Darcial das cláusulas e condiçÕes deste contrato. ou
exêcução do seu objeto em desacordo com a discriminação contida em sua proposta, parte
integrante deste ajuste;

Avenida Libcrdâde, n0 S/N, centro - CEP 49600-000 - Nossa SenhorÂ dâs Dores - Scrgipe
cNP' 11.389.851/0001-e4
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE NOSSA SENHORÁ DAS DORES

FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE

8.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contratoi

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixa. de eÍiiíegaÍ a docuiiteÍttação exigida para o üeitáiite,

e) nâo manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente
justiÍicado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contrataÇão, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

h) apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaraÉo Íalsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i\ frat tdar â aônlrâtâaãn n|l nreÍir.ar âtô frâ[.]lllêntô n2 êyêêr r^ã.r .l^ .^nlrãt^

j) comportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataÇão;

l) praticar ato lesivo previsto no ert. 5o da Lei n" 12.846, de í o de agosto de 201 3.

q 2 cêrã^ ã^li^ã.{ãc an racnaneârral 
^âlâê i^frâ^Ãêc crlminietralirrac â.imâ .{êê.ritáê âc

seguintes sanções:

m) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §2",
da Lei);

n) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, í e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a Ímposíção de penalidade maís grave (art. 156, §4o, da Leí);

o) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pralicadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem e imposição de penalidade mais grave (art.
í56, §5o, da Lei).

p) Muíta:

1. moratória de 0,5olo (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. compensatória de 0,5% (meio por cento) a 1 5% (quinze por cento) sobre o valor
total do contrato, no caso de inexecuçáo total do objeto;

CLAUSULA NONA. DA RESCISÃO UNILATERAL (Art. ,I 37 da Lei no 14.1331211

9.1. Pode a PREFEITURA rescindir unilateralmente o presente termo, se ocorrer alguma das
hipóteses prevtstas no art. 137 e incisos da Lei n' 14333f21 .

Avenidâ Liberdade, na S/N, centro - CEP 49600,000 - Nossa Scnhora das Dores - Sergipe
cNPl 11.389.851/0001-94
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"(ffiI§gESTADO DE SERGIPE
tr,tunlcÍplo or rossA SENHoRÁ DÁs DoREs

FUNDo MUNlclPAl oe seúoe

í0.í. O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n' 14.133/21, com as
alteraçóes existentes até a presenle data, e será regido pelos princípios norteadores do Direito
Administrativo e Constitucional.

CúUSULA DEcIIúA PRIMEIRÂ -
í 1.1- Fica eleito o foro do município de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas
surgidas na execução do presente Contrato.
11.2. E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento
particuiar cie Contrato em 02 (duas) vras cie iguai teor e para um único e só eíeito, .juntamente
com âs testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais.

Nossa SenhoÍa das Dores/SE, í?í de fevereiro de 2026
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STPROD SST & PRODUÇAO LTD,í
Ronaldo Bezerra De Freitas

Sócio Administrador
CONTRATADA
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CúUSULA DÉCIMA - DA LEGIsLAcÃo


